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SECRETARIA DOS 

NEGÓCIOS 
JURÍDICOS 

BARUER1 
CIDADE QUE ACOLHE 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 015/2023 
PLC 

INSTITUI O ADICIONAL DE 
PENOSIDADE QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

RUBENS FURLAN, Prefeito do Município de Barueri, usando das 
atribuiçõeslegais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte lei complementar: 

Art. 1° Fica instituído o adicional de penosidade, no percentual de 30% 
(trinta por cento) sobre os respectivos vencimentos-base aos ocupantes dos cargos de 
provimento efetivo de: 

I - Coveiro; 
II - Sepultador; 
III - Merendeira; 
IV - Auxiliar de Merendeira; 
V - Motorista. 

§1° A concessão, nas hipóteses dos incisos de I a IV, dependerá 
do efetivo exercício do cargo. 

§2° A concessão, na hipótese do inciso V, dependerá dos 
seguintesfatores: 

a) estar o servidor Lotado na Secretaria de Educação ou nia 
Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência, quando no efetivo exercíc 
das funções de seu cargo, em veículo detransporte de deficientes, das residência 
para as escolas e das escolas para as residências, bem como para tratamento  
específicos; ou 

b) quando no desempenho de suas funções em ambulâncias e 
junto ao serviço funerário do Município. 

Art. 2° Excetuam-se ao disposto no artigo anterior as hipóteses de: 
- remuneradas, durante o período de afastamento; 

II - afastamento do exercício das atribuiçõ s do cargo, decorrentOe 
readaptação ou de provimento em cargo em comissão u esignação em funço 
de confiança; 

III - cessão do servidor a outros entes federados. 
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Art. 3° O adicional que trata esta lei admite a acumulação com o 
adicional de insalubridade, desde que atendidos os critérios legais para sua 
concessão. 

Art. 4° As despesas com a execução desta Lei Complementar 
correrãopor conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 5° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1° de agosto de 2023. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário, em especial as Leis 
Complementares n° 315, de 28 de novembro de 2013, com suas alterações e n° 271, 
de 17 de junho de 2011. 
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